
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.342-A, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 1039/19 - SF 

 
Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, para incluir entre as 
finalidades dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a 
qualificação como centro de referência no apoio à oferta do letramento 
em programação computacional. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso VI do art. 6º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ............................................................................................... 

..................................................................................................................... 

VI – qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do 

ensino de ciências e do letramento em programação computacional nas 

instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e 

atualização pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino; 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de dezembro de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
Institui a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 
Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 
 
Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características:  
I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 

modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação profissional nos diversos 
setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e 
nacional;  

II - desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e 
investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e 
peculiaridades regionais;  

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação 
profissional e educação superior, otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e os 
recursos de gestão;  

IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento 
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dos arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das 
potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do 
Instituto Federal;  

V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, 
e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, 
voltado à investigação empírica;  

VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências 
nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica 
aos docentes das redes públicas de ensino;  

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;  
VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o 

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;  
IX - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias 

sociais, notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente.  
 

Seção III 
Dos Objetivos dos Institutos Federais 

 
Art. 7º Observadas as finalidades e características definidas no art. 6º desta Lei, são 

objetivos dos Institutos Federais:  
I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na 

forma de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da 
educação de jovens e adultos;  

II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando 
a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos 
os níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;  

III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções 
técnicas e tecnológicas, estendendo seus benefícios à comunidade;  

IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades 
da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos 
sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e 
tecnológicos;  

V - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda 
e à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e 
regional; e  

VI - ministrar em nível de educação superior:  
a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia;  
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, 

com vistas na formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências 
e matemática, e para a educação profissional;  

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os 
diferentes setores da economia e áreas do conhecimento;  

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando 
à formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e  

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam 
para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas 
no processo de geração e inovação tecnológica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.342, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  11.892,  de  29  de
dezembro  de  2008,  para  incluir  entre  as
finalidades  dos  Institutos  Federais  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  a
qualificação  como  centro  de  referência  no
apoio  à  oferta  do  letramento  em
programação computacional.

Autor:   SENADO FEDERAL -  MARIA  DO
CARMO ALVES

Relator:  Deputado  SÓSTENES
CAVALCANTE

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei em análise é oriundo do Senado Federal, de

autoria da nobre Senadora Maria do Carmo Alves e visa alterar a Lei nº 11.892,

de 29 de dezembro de 2008, para incluir  entre as finalidades dos Institutos

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a qualificação como centro de

referência no apoio à oferta do letramento em programação computacional.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Educação  e

Constituição e Justiça e de Cidadania.

A tramitação é em regime de prioridade.

A  apreciação  é  conclusiva  por  parte  desta  Comissão  de

Educação.              

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sóstenes Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216553301200
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto de Lei em análise, propõe incluir entre as finalidades

dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a qualificação como

centro  de  referência  no  apoio  à  oferta  do  letramento  em  programação

computacional. 

Essas  instituições  são  reconhecidas  por  sua  excelência  no

ensino de ciências e proporcionam educação que atende aos objetivos inscritos

na  Constituição  Federal,  de  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e

qualificação para o trabalho.

Como destaca a nobre autora, neste século, uma característica

marcante é a velocidade com que a tecnologia tem avançado. 

Recorda,  ainda,  que  a  Base  Nacional  Comum  Curricular

(BNCC) prevê, entre as competências gerais da educação básica, o uso de

“processos  e  ferramentas  matemáticas,  inclusive  tecnologias  digitais

disponíveis, para modelar e resolver problemas cotidianos, sociais e de outras

áreas de conhecimento, validando estratégias e resultados”.

O  aprimoramento  da  formação  dos  docentes  responde  à

necessidade  de  valorização  dos  pressionais  da  educação,  além  de  formar

gerações  de  estudantes  com  maiores  possibilidades  de  contribuir  com  o

avanço da ciência e tecnologia nacionais e de qualificação dos empregos.

Diante do exposto,  o  voto é favorável  ao  Projeto de Lei  nº

2.342, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sóstenes Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216553301200
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.342, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 2.342/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sóstenes
Cavalcante. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes

Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice
Portugal,  Átila  Lira,  Bacelar,  Bia  Cavassa,  Daniel  Silveira,  Danilo  Cabral,  Glauber
Braga,  Idilvan  Alencar,  Lídice  da  Mata,  Luiz  Lima,  Paula  Belmonte,  Pedro  Cunha
Lima, Pedro Uczai, Professor Alcides, Professor Israel Batista, Professora Rosa Neide,
Reginaldo Lopes, Tiago Mitraud, Angela Amin, Capitão Alberto Neto, Diego Garcia,
Dr. Zacharias Calil, Eduardo Barbosa, Emanuel Pinheiro Neto, Evair Vieira de Melo,
Ivan Valente, José Guimarães, José Ricardo, Leônidas Cristino, Roberto de Lucena e
Sidney Leite. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218440949500
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